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EXERCÍCIO DE I9S 1954

ASSUNTO .

Projeto- de' Lei 40/54

INICIATIVA: Vereac^.or Cícera

Krojfito de Lei a2 40/54

HISTÓRICO:

Autoriza o Poder Executivo a fazer o can-

cela-jiento. da subida' da rua São Cristóvão,' nesta ci

de. ^ " ■ .

AUTUAÇÃO

Aos dois , dias do mês de juTho do ano de

mil novecentos e oitenta e 1 £ , aütúo ó pro jeto de Lei

supra-citado è mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 54 g 19

Presidente: Alnyr* Sil-xm Cínni^-irln

Vice-presidente:

IV Secretário:

2° Secretário:

Blimário Costa Isiperial.
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'•• INICIATIVA;- Vereador Cícero Moura

■  ■

*  : HISTdRICO:- Autoriza o Poder Executivo a fazer ó calçamento da subida
da irua São Cristóvão, nesta cidade.

A U T U A Ç A O

Aos dois dias do mês de julho de mil novecentos e cinqüenta

e quqtro, autuo os documentos que seguem.

Cícero Moul^ã
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A Gamara Municipal de Gachoeiro de Itapemirim decreta:

"1

Art. 12 - Pica o snr. Chefe do Executivo autorisado a fazer o calçamen

to na subida da rua, S^-o Christovão, nesta cidade, desde o ini

cio do calçamento da rua Bernardo Horta, até o termino desta;
subida, isto é, do calçamento da, rua Bernardo Horta, em toda,

extensão desta subida,.

Art. 22 - Para consecuçclo do disposto desta lei, fica o snr. Chefe do

Executivo - autorisado a,lançar ma,o de verba ou recurso que dis

pér, era ocasião propia,

Art» 3- - Esta lei entra em vigér na data de sua publicação, revoga-se

a,s disposições em contrario.

Sala das Sessões, 12 de Julho de 1954-

■  /y OicQro Moura
/hio

Justificativa ; ^ ^

Em dias de chuva, e pelo facto de nSo ser ca,lçada, desce muita terra

para a rua Bernardo Horta, como também, pelo facto de ser ume, subida,
fica quase intransitável. Com o calçamento qué se deseja, muito virá

facilitar, nSp só a rua sao Christováo, como também ao propio Ba,irro
c»

de Villa Rica,. Trata-se de um reduto populoso, e ê justo que se faca
este calçamento. Pelo exposto, e pela,, justiça, do projeto, esperamos dos

illustres membros desta casa., o conssentimento e apoio.

Sala das Sessões, is de Julh de 195 4

Cicero Mona

/

i:>^



i'
L.j' ..O j ( i K i
*  f 6S-3 e;.ji CSUj ■Í~

Certifico em cumprimento ao despacho de fls.
Q[ue nesta data foram distribuídas cdpias do
presente projeto aos Srs. Vereadores - - -

3/-
/

CãCíi. Itüpe/Tiinm,.13... julho r. 54

EC/v? ■■■
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EMEIDA AO PROJETO DE LEI 40/54

4\

Acrescente-se ao artigo o calfiamento das ruas Siqueira Campos,

Eemando de A"breu e Anacleto Ramos, Márdí;»- Sip^eftíial, nesta cidade#

JUSTIE10 ATIVA

Ninguém desconhece as necessidades dos calaçmentos das ruas

Siqueira Campos, no hairro Ihitiquara, no lado norte da cidade e as

ruas Fernando de Alreu e Anacleto Ramos, no bairro dos Ferroviários;

sendo que neste bairro o serviço de calçamento já está mais adianta

do, por existir ali os meios fios colocadoSo

E' grande o número de moradores que esperam com, ansiedade este

melho rament o.

E como o calçamento é um serviço que valoriza e beneficia os

bairros por onde passa; os proprietários e habitantes, esperam e

confiam; prontificando-se a cooperarem com o Poder Executivo neste

empreendimento#

Sala das SessSes, 22 de julho de 1954

í3liAyi-^
Áureo Valdino -3-FT%'
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PROJETO DE LEI 40/54

ComissSo de GoastituiçSo Justiça e Redação

-o~o-o-o-o-o-o-o»o-o~o-o-o-'

Examinamos o projeto,e a emeada do vereador Aueeo Valdiao,a qual

aada temos a opor,pois são justas e constitucioaaes,

So' temos a louvar a felis iaiciativa dos noLres vereadores,ao sen

tido de trabalharem para o bem do Município e do povo.

Sala das ComisstJes,5 de agosto de 1954

ro

e^iT'^ d^èrito Porías/Eilho RelatorGeí
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PARECER

PROJETO DE LEI N. 40/54

COMISSÃO DE FINANÇAS

Nada temos a opor, e, aprovamos a emenda da Comissão de Constituição

Justiça e Redação.

Sala das Comissões,yl2 ̂  agosto de 1954.

"^JCírUD /fyiO.

Õcr^ J 8 Y
^9^ a— ^ .

Aprovado em discussão

por

oLi „A-,.

■Sala das sessões, A....l.'i2..../jr:ir*d

( RUBRICA CC PRESIDEfiTc "

A' Sanção

{ RUÇiRICAi CO ?:iL-
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FROJJiTQ XÜU im m 40/54

±9 - Fioa o Poder ■^^zeoutiYo autorisado a faser o ca,lcímeii-

to da subida da rua Sfía GriíjtcvSc, partindo da lua
Bai^ardo Horta até o alto» bew coíRú o calçaiaento da©
iniaa Siqiieim Caapooj Fernando de Abrsíij anacleto Ba-
mos e Má2'io Imperiúlo

Para ex&oug&o desta lei flea o Poder -^^^ecutivo auto~.
risíaolo u abi-ir o crédito nescecsárioj coa raoui;3os d®
que dispuser®

•^sta lei ©ntra em Yigor na data áe bxia publicação^ re-
TOgâdaa as disposio-Ses ®a contrário,

OO

Sala das Seosuoe, 2 de aeteabra de 1554

Âlcju" d.õ. Silva d(inàido
r*. r-, O'ji": n 4 P 'Q-',
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•Sm? 2 de seteailjro âs 1954

Exmo. Sr®

lie 11 o Voia Boi-ôlli

10. Prefeito Kunicipal

li esta

Tenho o prazer sar áe mSos de V .Exa., para os

deiridos fins de sançHoj o incluso ac lei n- 40/Si? apro

vado por QBta Gâiaara, ■

Be acordo com a. Lei 65 de 30/12/947 (Organizaço-o Mu

nicipal)» é de dez (10) dias o prazo para que o referido proje
to de lei aeja por vos saaeiomdo.

Valho--ií?e ão ensejo- para ap3:'Ssentar a V.Kx. as minhas.

hteaoiosas Saudações

Aloyr da ̂ ilva Gandido
;p.GfDSIi2&S'i'E.. B/l Ciimara
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